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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de

responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos

por pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas

de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação de

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
 Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
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Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
 ...................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República,
não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da

União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da
Defensoria Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas

operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
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* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de

rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com

área superior a dois mil e quinhentos hectares.
 ...................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da

República;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União,

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;
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VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito
externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de
lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art.89, VII.
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União,
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será
proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação,
por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais
cabíveis.

Seção V
 Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de
seus membros, resolva sobre a prisão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa
de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a
decisão final, sustar o andamento da ação.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
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§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas
que lhes confiaram ou deles receberam informações.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva.
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam
incompatíveis com a execução da medida.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por
eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou
direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu

ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148,
I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações,
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148,

I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem prejuízo do disposto no art.155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município,
em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

....................................................................................................................................................
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Seção II
 Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais,
segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária
anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas
Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as
contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e
setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas
Casas, criadas de acordo com o art.58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados,
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica
autorização legislativa.

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de
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garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.165, § 8º, bem
como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art.201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art.62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b,
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
 ...................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
....................................................................................................................................................

Art. 35. O disposto no art.165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo
de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão
proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas
totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
II - à segurança e defesa nacional;
III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;
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IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
Judiciário;

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º, I e
II, serão obedecidas as seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício
financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes
do encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e
meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento
da sessão legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados
os resultantes de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que
interessem à defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso
Nacional no prazo de dois anos.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.157-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento da
Amazônia - ADA, extingue a
Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 1o  O Plano de Desenvolvimento da Amazônia será plurianual e obedecerá às diretrizes
gerais da política de desenvolvimento regional.

Art. 2o  O Plano de Desenvolvimento da Amazônia abrange os Estados do Acre, Amapá,
Amazonas, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e a parcela do Estado do
Maranhão que se situa a Oeste do Meridiano 44º de Longitude Oeste.

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 3o Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, de natureza
contábil, a ser gerido pela Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, com a
finalidade de assegurar recursos para a realização de investimentos na Amazônia, nos termos
desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a aplicação dos recursos,
observado que a aplicação de parcela equivalente a dez por cento dos recursos de que tratam
os §§ 2o e 3o do art.4o ficará condicionada a contrapartida, de igual montante, de Estados e
Municípios.

Art. 4o Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia:
I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Tesouro Nacional;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos;
III - produto da alienação de valores mobiliários e dividendos de ações a ele

vinculados; e
IV - outros recursos previstos em lei.
§ 1o No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 308.000.000,00 (trezentos e oito milhões de reais).
§ 2o No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais).
§ 3o A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos do

Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia será equivalente ao valor
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da dotação referida no § 2o, atualizado pela variação acumulada da receita corrente líquida da
União, na forma do regulamento.

§ 4o As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 5o São dedutíveis do repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput do
art.4o, as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas, bem como quaisquer comprometimentos de
recursos decorrentes de opções de incentivos fiscais no âmbito do Fundo de Investimentos da
Amazônia - FINAM.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, os recursos financeiros de que
tratam os §§ 2o e 3o do art.4o serão repassados integralmente ao Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia, na forma de duodécimos mensais.

Art. 6o O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes operadores
o Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras oficiais federais, a serem
definidas em ato do Poder Executivo, que terão, dentre outras, as seguintes competências:

I - fiscalizar e atestar a regularidade dos projetos sob sua condução; e
II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos autorizados pela

ADA.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a remuneração do agente

operador.

Art. 7o A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos projetos
de investimento será limitada a um percentual do valor das inversões totais previstas para a
implantação de projeto, conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único. A participação referida no caput será representada por debêntures
conversíveis em ações, cujo exercício pela ADA fica limitado a cinqüenta por cento da
participação.

Seção III
Do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia

Art. 8o O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia passa a denominar-se Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia
e integrará a estrutura do Ministério da Integração Nacional.

Art. 9o Ao Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia compete:
I - aprovar o Plano de Desenvolvimento da Amazônia e o Plano de Financiamento

Plurianual;
II - estabelecer diretrizes e prioridades para o financiamento do desenvolvimento

regional;
III - supervisionar a execução do Plano de Desenvolvimento da Amazônia e o

cumprimento das diretrizes referidas no inciso II; e
IV - aprovar o contrato de gestão da entidade responsável pela implementação do

Plano de Desenvolvimento da Amazônia.

Art. 10. O Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia reunir-se-
á, ordinariamente, uma vez a cada semestre, e, extraordinariamente, na forma do regulamento.
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Seção IV
Da Agência de Desenvolvimento da Amazônia

Art. 11. Fica criada a Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, de
natureza autárquica, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com o objetivo de
implementar políticas e viabilizar instrumentos de desenvolvimento da Amazônia.

§ 1o A ADA tem sede e foro na cidade de Belém, Estado do Pará.
§ 2o A área de atuação da ADA é a definida no art.2o desta Medida Provisória.

Art. 12. A ADA será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta
de um Diretor-Geral e três Diretores.

§ 1o A organização básica e as competências das unidades serão estabelecidas em
ato do Poder Executivo.

§ 2o Integrarão a estrutura da ADA uma Procuradoria-Geral e uma Auditoria-
Geral.

Art. 13. O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da
República, sendo pelo menos um deles escolhido dentre servidores públicos federais.

§ 1o Os Diretores serão nomeados após aprovação pelo Senado Federal, nos
termos da alínea "f" do inciso III do art.52 da Constituição.

§ 2o O regulamento disporá sobre a forma de substituição dos Diretores em seus
impedimentos.

Art. 14. Fica impedida de exercer cargo de direção da ADA a pessoa que, nos
doze meses anteriores à data de sua indicação, tenha mantido qualquer um dos seguintes
vínculos com empresa que tenha projeto a ela submetido ou por ela aprovado:

I - participação direta como acionista ou sócio, com interesse superior a cinco por
cento do capital social;

II - administrador, gerente ou membro de conselho de administração ou fiscal; ou
III - empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso.

Art. 15. São competências da ADA:
I - propor e coordenar a implantação do Plano de Desenvolvimento da Amazônia,

sob supervisão do Ministério da Integração Nacional;
II - gerir o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia;
III - aprovar projetos a serem executados no âmbito do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia;
IV - autorizar contratação e liberar recursos do Fundo de Desenvolvimento da

Amazônia, mediante proposição do agente operador;
V - auditar e avaliar os resultados da aplicação dos recursos do Fundo de

Desenvolvimento da Amazônia;
VI - implementar estudos e pesquisas destinados à identificação de

potencialidades e vulnerabilidades sócio-econômicas e ambientais e propor estratégias e ações
compatíveis com o espaço regional;

VII - fortalecer as estruturas produtivas da região, a partir da mobilização do seu
potencial;

VIII - promover ações voltadas ao desenvolvimento social na região;
IX - estruturar e implementar redes de informações em apoio às atividades

produtivas;
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X - promover a cooperação técnica, tecnológica e financeira com organismos
nacionais ou internacionais, voltada à integração e ao desenvolvimento regional;

XI - elaborar estudos de viabilidade de projetos de integração e de
desenvolvimento regional;

XII - implementar programas de capacitação gerencial, de formação e qualificação
de recursos humanos adequados ao mercado regional;

XIII - realizar estudos de ordenamento e gestão territoriais e avaliar impactos das
ações de integração e de desenvolvimento na região, especialmente do ponto de vista
ambiental; e

XIV - verificar a adequabilidade dos projetos à política de desenvolvimento
regional.

Art. 16. Compete à Diretoria Colegiada:
I - exercer a administração da ADA;
II - editar normas sobre matérias de competência da ADA;
III - aprovar o regimento interno da ADA;
IV - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho

Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia;
V - verificar a compatibilidade dos projetos com o Plano de Desenvolvimento da

Amazônia e com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o
Desenvolvimento da Amazônia;

VI - aprovar e autorizar a contratação de projetos a serem executados com
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia;

VII - encaminhar a proposta de orçamento da ADA ao Ministério da Integração
Nacional;

VIII - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da ADA
aos órgãos competentes;

IX - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da ADA;
X - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da

ADA;
XI - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; e
XII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da

Diretoria.
§ 1o A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três

Diretores, dentre eles o Diretor-Geral, e deliberará por maioria simples de votos.
§ 2o As decisões relacionadas com as competências institucionais da ADA serão

tomadas pela Diretoria Colegiada.

Art. 17. Compete ao Diretor-Geral da ADA:
I - exercer a sua representação legal;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir, ad referendum da Diretoria Colegiada, as questões de urgência;
V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VI - nomear e exonerar servidores;
VII - prover os cargos em comissão e as funções de confiança;
VIII - admitir empregados e requisitar e demitir empregados e servidores;
IX - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;
X - encaminhar ao Ministério da Integração Nacional a proposta de orçamento da

ADA;
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XI - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação
específica;

XII - assinar contratos, acordos e convênios, previamente aprovados pela
Diretoria Colegiada; e

XIII - ordenar despesas e praticar os atos de gestão necessários ao alcance dos
objetivos da ADA.

Art. 18. Constituem receitas da ADA:
I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União;
II - transferências do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, equivalente a dois

por cento do valor de cada liberação de recursos, a título de remuneração pela gestão daquele
Fundo; e

III - quaisquer outras receitas não especificadas nos incisos I e II.

Art. 19. A administração da ADA será regida por contrato de gestão, firmado pelo
Ministro de Estado da Integração Nacional e pelo Diretor-Geral, previamente aprovado pelo
Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia.

Parágrafo único. O contrato de gestão estabelecerá os parâmetros para a
administração interna da ADA, bem assim os indicadores que permitam avaliar,
objetivamente, a sua atuação administrativa e o seu desempenho.

Art. 20. O descumprimento injustificado do contrato de gestão poderá implicar a
exoneração do Diretor-Geral, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro
de Estado da Integração Nacional.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Fica extinta a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM.

§ 1o Observado o disposto nos arts. 9o e 15, as competências atribuídas pela
legislação à SUDAM e ao seu Conselho Deliberativo ficam transferidas para a União.

§ 2o A União sucederá a SUDAM nos seus direitos e obrigações.
§ 3o Fica transferida para a União, por intermédio do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, a responsabilidade pela administração e pagamento de inativos e
pensionistas da SUDAM.

§ 4o O quadro de servidores, os cargos em comissão e as funções gratificadas da
SUDAM ficam transferidos para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 5o Compete ao Ministério da Integração Nacional:
I - a análise, a aprovação e as demais providências relativas à prestação de contas

decorrentes dos convênios ou instrumentos similares firmados pela SUDAM;
II - a administração dos projetos em andamento na SUDAM, relacionados com o

seu Fundo de Investimento, podendo cancelar tais projetos, nas hipóteses previstas na
legislação específica;

III - o inventário e a administração dos bens e direitos da SUDAM; e
IV - o exercício das demais atribuições legais da SUDAM e do seu Conselho

Deliberativo.
§ 6o Na hipótese de cancelamento na forma do inciso II do § 5o, caberá recurso ao

Ministro de Estado da Integração Nacional, de conformidade com o disposto no art.59 da Lei
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Art. 22. A instalação da ADA e o início do exercício de suas competências dar-se-
ão a partir da publicação da sua estrutura regimental em ato do Presidente da República.

Parágrafo único. Enquanto não instalada a ADA, a União exercerá as
competências estabelecidas no art.15 desta Medida Provisória.

Art. 23. A ADA poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos e
entidades integrantes da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua
instalação, a ADA poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado público
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no
órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa remuneração.

Art. 24. A Advocacia-Geral da União representará a ADA nos processos judiciais
em que ela for parte ou interessada, até a implantação de sua Procuradoria-Geral.

Art. 25. O Ministério da Integração Nacional e a Advocacia-Geral da União
promoverão, no prazo máximo de cento e vinte dias, levantamento dos processos judiciais em
curso, em que a SUDAM figure como parte.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou
utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei no 10.171, de 5 de janeiro de 2001,
consignadas à SUDAM, relativas à despesa referida no § 3o do art.21 desta Medida
Provisória, bem como àquelas relativas ao pagamento de benefícios aos servidores e encargos
sociais correspondentes, para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, mantida a
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor
nível, observado o disposto no § 2o do art.3o da Lei no 9.995, de 25 de julho de 2000, assim
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de
recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou
utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei no 10.171, de 2001, consignadas à
SUDAM, para o Ministério da Integração Nacional e para a ADA, mantida a mesma
classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível,
observado o disposto no § 2o do art.3o da Lei no 9.995, de 2000, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de
aplicação e identificadores de uso.

Art. 28. Enquanto não dispuser de qualificação técnica para análise de viabilidade
econômico-financeira de projetos e avaliação de risco dos tomadores, a ADA firmará
convênio ou contrato com entidades federais detentoras de reconhecida experiência naquelas
matérias.

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo reconhecerá, por proposta do
Ministro de Estado da Integração Nacional, a qualificação da ADA para o exercício da
competência a que se refere o caput.

Art. 29. Os beneficiários de projetos aprovados e em implantação, desde que
atendidas as condições específicas de cada Fundo ou linha de financiamento, poderão optar
pela sistemática:

I - de investimento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia;
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II - de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte,
observada a área de atuação estabelecida no inciso I do art.5o da Lei no 7.827, de 27 de
setembro de 1989; ou

III - outras linhas de financiamento a cargo de instituições financeiras federais.
Parágrafo único. A programação orçamentária anual do Fundo Constitucional de

Financiamento do Norte contemplará dotações destinadas ao atendimento da opção prevista
no inciso II deste artigo.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.157-4, de 27 de julho de 2001.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados:
I - a alínea "b" e os §§ 1o a 15 do art.7o da Lei no 5.174, de 27 de outubro de 1966;
II - os §§ 1o a 7o do art.1o, os arts. 2o, 4o, 5o, 15 e 16 do Decreto-Lei no 756, de 11

de agosto de 1969;
III - a alínea "b" do parágrafo único do art.1o do Decreto-Lei no 1.376, de 12 de

dezembro de 1974;
IV - a alínea "b" do art.1o do Decreto-Lei no 756, de 11 de agosto de 1969,

ressalvado o direito previsto no art.9o da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as
pessoas que já o tenham exercido, até o final do prazo previsto para a implantação de seus
projetos, desde que estejam em situação de regularidade, cumpridos todos os requisitos
previstos e os cronogramas aprovados.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Ramez Tebet
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LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2005, no
montante de R$ 1.642.362.320.073,00 (um trilhão, seiscentos e quarenta e dois bilhões,
trezentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, setenta e três reais) e fixa a despesa
em igual valor, nos termos doart.165, § 5º, da Constituição, e do art.6º da Lei nº 10.934, de
11 de agosto de 2004, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é
de R$ 1.606.403.171.042,00 (um trilhão, seiscentos e seis bilhões, quatrocentos e três
milhões, cento e setenta e um mil, quarenta e dois reais), discriminada na forma do Anexo I,
sendo especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a proveniente da
emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa,
em observância ao disposto no art.5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 421.081.521.578,00 (quatrocentos e vinte e um bilhões,
oitenta e um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais) excluída
a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 249.486.427.389,00 (duzentos e
quarenta e nove bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e sete
mil, trezentos e oitenta e nove reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 935.835.222.075,00
(novecentos e trinta e cinco bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e
dois mil, setenta e cinco reais), constante do Orçamento Fiscal.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da lei orçamentária de 2005 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2005, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras

e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º As ações prioritárias, e as respectivas metas, da Administração Pública
Federal para o exercício de 2005 são as constantes do Anexo I desta Lei, cujas dotações
necessárias ao cumprimento das metas fixadas deverão ser incluídas no projeto e na lei
orçamentária.

§ 1º O anexo mencionado no caput conterá seção específica denominada "Ações
Relativas ao Choque Social para Proteção da População de Baixa Renda", que terá
prioridade na execução do orçamento, recomendando-se atenção especial no caso de
aplicação do disposto no art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 2º No projeto de lei orçamentária, a destinação dos recursos relativos a
programas sociais conferirá prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvimento
Humano.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2006, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras

e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º A elaboração e aprovação do projeto da Lei Orçamentária de 2006 e a
execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit
primário para o setor público consolidado, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) do Produto Interno Bruto - PIB, sendo 2,45% (dois inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento) para os orçamentos fiscal e da seguridade social e
0,70% (setenta centésimos por cento) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º Poderá haver compensação entre as metas estabelecidas para os orçamentos
fiscal e da seguridade social e para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o art.11,
inciso VI, desta Lei.

§ 2º A estimativa de arrecadação dos tributos federais, líquidos de restituições e
de incentivos fiscais, administrados pela Receita Federal do Brasil, observada a legislação
tributária vigente, exclusive as receitas atípicas e as provenientes das contribuições sociais
de que trata o art.195, incisos I, alínea "a", e II, da Constituição, e respectivos acréscimos
legais, não poderá exceder, no projeto e na Lei Orçamentária de 2006, a 16% (dezesseis por
cento) do PIB, observado o disposto no § 5º deste artigo e ressalvado o art.13, § 2º, desta
Lei.
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§ 3º As dotações autorizadas para as despesas correntes primárias constantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, exclusive as transferências constitucionais ou
legais por repartição de receita e as despesas com o complemento da atualização monetária
previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, não poderão ser superiores a
17% (dezessete por cento) do PIB, e incluirão, na proposta orçamentária um terço da reserva
de contingência primária de que trata o caput do art.13 desta Lei.

§ 4º (VETADO)
§ 5º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para que a arrecadação

dos tributos e a execução das despesas não excedam os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
deste artigo, encaminhando, quando for o caso, projetos de lei de alteração da legislação.

§ 6º Para fins de realização da audiência pública prevista no art.9º, § 4º, da Lei
Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no
prazo de até 3 (três) dias antes da audiência, relatórios de avaliação do cumprimento da meta
de superávit primário, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas
corretivas adotadas.

§ 7º A meta de superávit primário para o setor público consolidado referida no
caput deste artigo deverá ser ajustada, na proposta orçamentária, no ato do Poder Executivo
de que trata o art.75, § 1º, desta Lei, e na reavaliação do terceiro bimestre, para mais, caso a
taxa de crescimento reestimada para o PIB exceda a prevista para 2006, ou para menos, caso
a taxa de crescimento reestimada para o PIB fique aquém da previsão, sendo que:

I - os ajustes da meta efetuados a cada reestimativa, corresponderão, como
percentual do PIB, a 1/5 (um quinto) do desvio da taxa percentual de crescimento do PIB em
relação à previsão para 2006 constante do Anexo IV.1.A Metas Anuais.

II - o ajuste total da meta em 2006 não poderá exceder 0,25 (zero vírgula vinte e
cinco) ponto percentual do PIB;

III - o resultado das reestimativas do PIB e a fixação de novas metas de superávit
primário integrarão o relatório de que trata o art.76, § 5º, desta Lei;

IV - o mecanismo de ajuste anticíclico da meta de superávit primário, de que trata
este parágrafo, poderá ser suspenso caso o Poder Executivo, justificadamente, preveja
trajetória de queda, na relação entre a dívida líquida do setor público e o PIB do exercício,
menor que a média observada nos exercícios de 2004 e 2005.

§ 8º (VETADO)
§ 9º Os relatórios previstos no § 6º deste artigo demonstrarão também:
I - a evolução das receitas e despesas de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo;
II - os parâmetros esperados para o crescimento do Produto, índice de inflação,

taxa de juros nominal e real e os efetivamente observados;
III - o estoque e o serviço da dívida pública federal, comparando a posição do

início do exercício com a observada ao final de cada quadrimestre.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art.159, I, c, da Constituição
Federal, Institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte-FNO, o
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a
alínea c do inciso I do art.159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão
nos termos desta Lei.

I
 DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e
Centro-Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de
caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores
produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de
natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas
instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as
peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos
recursos ingressados nos termos do art.159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e
cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e

Orçamento;
III - Analista de Comércio Exterior;
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e

Tecnologia; e
XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas

ao Ministério da Educação.
* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art.1º são agrupados em classes
ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 67, DE 13 DE JUNHO DE 1991

Dispõe sobre a composição do Conselho
Deliberativo da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:

Art. 1° O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (Sudam), autarquia federal instituída pela Lei n° 5.173, de 27 de outubro de 1966,
passa a ter a seguinte composição:

I - representantes dos Governos dos Estados situados na área de atuação da
Sudam;

II - um representante de cada um dos seguintes Ministérios:
a ) da Educação;
b) da Saúde;
c) da Economia, Fazenda e Planejamento;
d) da Agricultura e Reforma Agrária;
e} da Infra-Estrutura;
f) da Ação Social;
III - o Secretário do Desenvolvimento Regional da Presidência da República;
IV - um representante da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da

República;
V - o Superintendente da Sudam;
VI - um representante das classes produtoras;
VII - um representante das classes trabalhadoras;
VIII - o Presidente do Banco da Amazônia S.A. (Basa).
§ 1° O representante das classes produtoras e seu respectivo suplente serão

indicados, em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio e da
Agricultura.

§ 2° O representante das classes trabalhadoras e seu respectivo suplente serão
indicados, em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indústria, no
Comércio e na Agricultura.

§ 3° Os representantes das classes produtoras e trabalhadoras e seus respectivos
suplentes terão mandato de um ano e serão designados pelo Secretário do Desenvolvimento
Regional, por indicação das respectivas confederações, escolhidos, mediante sistema de
rodízio, dentre filiados às federações das categorias sediadas na área de atuação da Sudam.

§ 4° O Presidente da República poderá designar membros eventuais, conforme a
natureza da matéria a ser apreciada pelo conselho.

Art. 2° Todos os conselheiros ou seus representantes terão direito de voto.

Art. 3° A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário do
Desenvolvimento Regional.

Art. 4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho


